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PORT.AP.IA>Tg 0Q2/92

VILCEU PPAITCISGO MARCHETI, Presidente da -

câmara TvTunicipal de Primavera do Leste, Pstado de Ifeto Gros

so, no uso das atribuições q.ue liie confere o Inciso XI, do -

Artigo 31, do Regimento Interno vigente,

RESOLVE

ARTIGO 15 - Pica nomeada para exercer o cargo de Secretaria'

deste Legislativo Hunicipai a partir desta data,

a Senhorita CTI501TICE PÁTUiA TRIACGA, portadora -

do RG. n5 894-.889 SSP/ilT e GPP nS 567.247.481-00

aprovada no Concurso Publico n5 001/91, realisa—

do em. 26 de Jnjího de 1992.

ARTIGO 25 - Esta Portaria entra em vigor na data de siia pu-/
bl-icaçâo, revogadas as disposições em contrario.

mSÃ EIRETORA da Gamara Municiai de Primavera -

do Leste-lIT., em 01 de Julho de 1992.

VILGEU PR.\I'TGISGO ILARGIIETI

PRESILENTE


